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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº. 08/2018 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 
27/06/1996, alterada pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997, 

  
CONSIDERANDO a deliberação da reunião extraordinária do dia 21 de setembro de 2018 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art.1º - Aprova a prestação de contas parcial do Incentivo Família Paranaense IV, bem como aprova a justificativa apresentada em relação a prestação 
parcial até 30 de junho de 2018. 
 
 

Parágrafo único: Esta Resolução entrará em vigor na data de 21 de setembro de 2018. 
 

 
Tibagi, 21 de setembro de 2018 
 

 
Claudete Gomes Caminha 
Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº. 09/2018 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 
27/06/1996, alterada pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997, 

  
CONSIDERANDO a deliberação da reunião extraordinária do dia 21 de setembro de 2018 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art.1º - Aprova o organograma as Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social por nível de proteção social. 
 
 

Parágrafo único: Esta Resolução entrará em vigor na data de 21 de setembro de 2018. 
 
 

 
Tibagi, 21 de setembro de 2018 
 

 
Claudete Gomes Caminha 
Presidente 
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